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LEI Nº 1198/1991 
 

Que autoriza o Executivo Municipal a assinar 
contrato de comodato com o Sr. Geraldo Rodrigues 
Cordeiro. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprova e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Contrato do Comodato com o Sr. Geraldo 

Rodrigues Cordeiro, residente no bairro do Quilombo, neste Município, figurando como objeto do 
referido contrato um terreno rural com área de 4.818,68 m², que será passado pelo Comodante, por tempo 
indeterminado, ao Comodatário, Poder Executivo Municipal, que o utilizará para servir a comunidade do 
bairro do Quilombo como campo de futebol. 

 
Parágrafo único.  O Comodatário não poderá alterar o destino do imóvel em comodato, a não ser 

mediante prévia autorização escrita do Comodante e do Legislativo. 
 
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 7 de abril de 1992. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 


